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EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 019/2022 – CHAMADA PÚBLICA N° 008/2022.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CREDENCIADA: CLÍNICA MÉDICA VIANA MOREIRA EIRELI

OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviço médico Generalista, para atender de forma
complementar a rede de assistência à Saúde municipal, no âmbito do Sistema Único de Saúde, conforme as
especificações constantes no Edital de Chamada Pública nº 008/2022 e proposta da CONTRATADA.

DOTAÇÃO:

50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.057 MANUTENÇÃO BLOCO ASSISTÊNCIA BÁSICA
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 170.050,00 (cento setenta mil, cinquenta reais).

DATA: 09/08/2022.

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2022.
“1º (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 016/2022 – INEXIGIBILIDADE N° 008/2022
- CELEBRADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA-ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, E A
EMPRESA, INSTITUTO BIOQUIMICO FARMALAB LTDA-ME”.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILANDIA-MS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
14.540.893/0001-72, com sede administrativa localizada na Rua João Cristino da Silva, nº 429, centro, nesta cidade de Cassilândia-
MS, neste ato representado pelo seu Gestor, o Senhor JOSE LOURENÇO BRAGA LIRIA MARIN, brasileiro, casado, funcionário
público, portador da Carteira de Identidade RG Nº 1089414 SSP/MS, e do CPF/MF nº 848.039.401-34, residente e domiciliado na Rua
Manoel Tomaz da Silva, n° 270, centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, doravante denominado CONTRATANTE, resolve fazer a
inclusão unilateralmente do TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 016/2022, com base no inciso I c/c alínea “d” do inciso II do art. 65
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto deste Instrumento Contratual é a inclusão da dotação orçamentária no TERMO DE
CREDENCIAMENTO Nº 016/2022 – INEXIGIBILIDADE N° 008/2022, celebrado entre as partes acima nominadas.
O acréscimo da Dotação Orçamentária, com efeito retroativo abaixo relacionada:
10.301.0008.2.057 MANITENÇÃO DO BLOCO ASSITÊNCIA BÁSICA (PAB/VAR./ACS/SB/PSF/E.R)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: em inclusão à dotação orçamentária justificamos a
necessidade da alteração vistos que fora faltando tal dotação.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: O presente TERMO passa a integrar o TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 016/2022 –
INEXIGIBILIDADE N° 008/2022, sendo que as partes sujeitam-se às normas da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais
alterações supervenientes.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas ao
CONTRATO ORIGINAL permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.
Cassilândia-MS, 05 de Agosto de 2022.
JOSÉ LOURENÇO BRAGA LIRIA MARIN
SECRETÁRIO MUNICIPAL E GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2022.
“1º (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 017/2022 – INEXIGIBILIDADE N° 008/2022
- CELEBRADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA-ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, E A
EMPRESA, BERETTA & JENSON LTDA-ME”.
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O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILANDIA-MS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
14.540.893/0001-72, com sede administrativa localizada na Rua João Cristino da Silva, nº 429, centro, nesta cidade de Cassilândia-
MS, neste ato representado pelo seu Gestor, o Senhor JOSE LOURENÇO BRAGA LIRIA MARIN, brasileiro, casado, funcionário
público, portador da Carteira de Identidade RG Nº 1089414 SSP/MS, e do CPF/MF nº 848.039.401-34, residente e domiciliado na Rua
Manoel Tomaz da Silva, n° 270, centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, doravante denominado CONTRATANTE, resolve fazer a
inclusão unilateralmente do TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 017/2022, com base no inciso I c/c alínea “d” do inciso II do art. 65
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto deste Instrumento Contratual é a inclusão da dotação orçamentária no TERMO DE
CREDENCIAMENTO Nº 017/2022 – INEXIGIBILIDADE N° 008/2022, celebrado entre as partes acima nominadas.
O acréscimo da Dotação Orçamentária, com efeito retroativo abaixo relacionada:
10.301.0008.2.057 MANITENÇÃO DO BLOCO ASSITÊNCIA BÁSICA (PAB/VAR./ACS/SB/PSF/E.R)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: em inclusão à dotação orçamentária justificamos a
necessidade da alteração vistos que fora faltando tal dotação.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: O presente TERMO passa a integrar o TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 017/2022 –
INEXIGIBILIDADE N° 008/2022, sendo que as partes sujeitam-se às normas da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais
alterações supervenientes.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas ao
CONTRATO ORIGINAL permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.
Cassilândia-MS, 05 de Agosto de 2022.
JOSÉ LOURENÇO BRAGA LIRIA MARIN
SECRETÁRIO MUNICIPAL E GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA

PREFEITO: Valdecy Pereira da Costa

PROCURADORIA GERAL: Ademir Antônio Cruvinel
SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO: Aucirene Aparecida de Assis
SEC. DE PLANEJAMENTO: Fabiana Silva Toledo
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: David Ferreira de Freitas
SEC. DE EDUCAÇÃO: Márcia Martins dos Reis
SEC. DE SAÚDE: José Lourenço Braga Liria Marin
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Márcia Leonel de Souza Oliveira
SEC. DE OBRAS, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO: Renato César de Freitas
SEC. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO:Waddyh Moysés
SEC. DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E MEIO AMBIENTE: Ana Carolina Vendramel

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE: Divino José da Silva (PSDB)
1º VICE-PRESIDENTE: Peter Saimon Alves Borges (PDT)
2º VICE-PRESIDENTE: Nelson Gomes (PSD)
1º SECRETARIO: Sumara Ferreira Leal (PDT)
2º SECRETARIO: Fernanda Messias de Souza (PATRIOTA)

VEREADORES
Arthur Barbosa de Sousa Filho (PSL)
Admilso Cesario Santos - Fião (PSDB)
José Martiniano de Moura (PDT)
Leandro Rosa de Souza (PSDB)
Luiz Fernando de Souza Oliveira (PSL)
Josimar Silva de Souza - Oba Oba (PSDB)


